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Súmula:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cida-
de. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, incluída no 
Eixo de Comércio e Serviços-1, do anexo 1, da Lei Complementar n° 03/92, no trecho 
compreendido entre as Avenidas Montreal e Julio Limonta, a Rua Cristóvão 
Colombo. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 18 
dias do mês de fevereiro do ano de 2004. 

Vereador — Autor 
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